
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - Moção APROVADO

Em: 28/02/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000117/2019 

Exmo. Sr. Presidente;

Exma. Sra. Vereadora;

Exmos. Srs. Vereadores.

 

Apresentamos a Mesa Diretora, ouvido o soberano Plenário, a inclusão do Bombeiros
militares abaixo relacionados na Proposição Número: 000054/2019 de MOÇÃO DE APLAUSOS
E CONGRATULAÇÕES parabenizando-os pelo notável e importantíssimo trabalho desenvolvido no
município de Brumadinho-MG em decorrência da tragédia do rompimento de barragens de rejeito da
mineradora Vale na mina de Córrego de Feijão no dia 25 de janeiro de 2019.

É notório e do conhecimento de todos a bravura, humanidade e dedicação com que
os Bombeiros Militares do Estado de Minas Gerais desenvolveram suas atividades de
localização, busca, apoio e salvamento dos cidadãos e dos animais atingidos por aquela tragédia. E
nos orgulhamos muito em saber que dentre os voluntários nessa nobre tarefa humanitária, estavam
os Bombeiros de nossa cidade, verdadeiros heróis que mesmo enfrentando condições
extremamente difíceis de trabalho e com seus salários e 13° atrasados não fugiram a sua
responsabilidade e vocação: SALVAR VIDAS.

Não podemos deixar de destacar a presença da 1º TENENTE BM SILVANE
PRISCILA ADONAI MARTINS. A oficial se destaca como sendo a única bombeiro militar
feminino do Batalhão a se deslocar para a missão de resgate em Brumadinho-MG, representando
as "BRAVAS GUERREIRAS DO FOGO"e comprovando que todas as atividades do Corpo de
Bombeiros podem ser exercidas por mulheres ou homens de forma igual, sem distinção.

A solidariedade é um dos mais nobres valores humanos. Em momentos de dificuldades,
é fundamental sabermos que podemos contar com o apoio dos outros. Nesse sentido, é louvável e
merecem nossos aplausos os seguintes Militares pertencentes ao 4° Batalhão de Bombeiros Militares
de Juiz de Fora:

2° TENENTE BM EDUARDO PROCÓPIO LOURES ARAÚJO

CABO BM DIEGO TAKASHE FRANCISCO

SOLDADO BM MARCO ANTÔNIO MARCIANO
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Por todo exposto, apresentamos a presente Moção de Aplausos e Congratulações, como
prova do reconhecimento da Câmara Municipal de Juiz de Fora, que em nome do povo juiz-
forano, homenageia, parabeniza e agradece aos bombeiros de nosso município, que com
dedicação e empenho não medem esforços para salvar vidas, fazendo merecer todas as honrarias.

O Poder Legislativo não poderia deixar de agradecê-los pelos excelentes serviços
prestados à nossa cidade e que conste de Ata dos nossos trabalhos Moção de Aplausos, dando-se-
lhe ciência, por ofício, de nossa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 28 de fevereiro de 2019.

Nilton Aparecido Militão Carlos Alberto de Mello João Kennedy Ribeiro
Vereador Nilton Militão - PTC Vereador Sargento Mello Casal -

PTB
Vereador Kennedy Ribeiro - MDB
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